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VOTORANTIM — A dona de 
casa AZ.V., de 45 anos, que foi 
condenada pela Justiça de Vo- 

torantim à pena de dez dias-multa 
(CR$ 7,4 mil) por ter tirado da esco-
la sua filha AF.Z., de 12 anos, disse 
ontem que vai acionar o Estado, caso 
a menina venha a sofrer qualquer 
dano fisico durante a freqüência às 

aulas. O juiz José Tadeu Picolo Zano-
ni deixou de aplicar a pena de prisão 
de 15 dias a um mês, prevista para o 
crime, porque a mulher é primária. 

A garota terá de caminhar cinco 
quilômetros por uma estrada de ter-
ra cercada de mato para assistir às 
aulas na Escola Estadual Prof Ar-
mando Rizzo. A família mora em 
uma chácara em local policia-
mento e utilizado como ponto de en- 

contro de marginais. Segundo o juiz 
Zanoni, a mãe tinha à disposição 
meios para garantir a freqüência da 
filha às aulas, como por exemplo, so-
licitar mudança do período letivo e a 
ajuda da polida A condenação re-
voltou Adelaide e seu marido, José 
Vasques, padrasto da menina. Se-
gundo a màe, A.F.Z. pediu para sair 
da escola, depois de ter sido perse-
guida por alguns rapazes. 


